
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO/MA

	

Prefeitura de

São Luís Gonzaga
do Maranhão
Servir c Reconstruir

FIs. n.“

Proc. n.° 040106/2025

VRubrica:.

CONVOCACAO PARA CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São

Luís Gonzaga do Maranhao/MA, através do SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, neste
ato representado pelo Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n°
48/2025, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme doravante
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.® 03, de 03 de janeiro de
2025, para atender a demanda das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do
Maranhão considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.®
015/2025-SRP, convoca a empresa RR EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
devidamente registrada sob o CNPJ N." 63.407.506/0001-30, com sede ao Estrada MA 020, N® 03,
KM 03, Loteamento Aliança, Vargem Grande

rrempreendimentos24@gmail.com, telefone (98) 98467-7636, representada por seu sócio
administrador, o Sr. WILSON DE JESUS MOREIRA GUIMARAES, nacionalidade brasileiro,

empresário, RG.: n® 026364222003-3 SESP/MA e CPF n® 609.321.903-83, residente e domiciliado
na Rua Prefeito Ivaldo Cruz, s/n®, Conjunto Madalena Braga, Nina Rodrigues - MA - CEP 65450-
000, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para o Registro de Preço para

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de Serviços de Manutenção da
Limpeza Pública de Vias e Avenidas, de interesse do Município de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N." 015/2025-
SRP.

e-mailCEP 65430-000,MA

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-
feira) e no horário das 08h:00min (oito horas) às 18h:00min (dezoito horas), ou assinar

eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 25 de março de 2025.

V

r. VILSON MAGALHAES MODESTO

Portaria n. ® 48/2025

Responsável Legal pela GERENCIADORA
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ATA DA REGISTRO DE PREÇOS (ARP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.” 01040106/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.*^ 015/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.*^ 040106/2025

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do

Maranhão/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente
de Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n°

48/2025, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão considerando o julgamento
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N." 015/2025-SRP, para REGISTRO DE

PREÇOS, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve
registrar os preços da empresa signatária, vencedora abaixo identificada, de acordo com a

classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pelo
Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro de
2025 e Lei Complementar n° 123/2006.

RESOLVE

REGISTRAR OS PREÇOS para prestação de serviços proposta pela empresa RR
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA devidamente registrada sob o CNPJ N.°
63.407.506/0001-30, com sede ao Estrada MA 020, N° 03, KM 03, Loteamento Aliança, Vargem

Grande - MA - CEP 65430-000, e-mail rrempreendimentos24@gmail.co m, telefone (98) 98467-
7636, representada por seu sócio administrador, o Sr. WILSON DE JESUS MOREIRA

GUIMARAES, nacionalidade brasileiro, empresário, RG.: rf 026364222003-3 SESP/MAe CPF n°
609.321.903-83, residente e domiciliado na Rua Prefeito Ivaldo Cruz, s/n°, Conjunto Madalena

Braga, Nina Rodrigues - MA - CEP 65450-000, nas quantidades estimadas, de acordo com a
classificação por ela alcançada, por item, atendendo às condições previstas m inslrlimento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as parles às i ormas
estabelecidas no Lei Federal n° 14.133. de 2021, regulamentada pelo Decreto Municip^hr*^3, de
03 de janeiro de 2025 e Lei Complementar n.° 123/2006. I”™

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (úo^
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preç( par i

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de Serviços de I\Ianu
Limpeza Pública de Vias e Avenidas, de interesse do Município de São L lís G|o
Maranhão/MA, de acordo com as especificações contidas no ANEXO |l do
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 015/2025-SRP, que passa a fazer parte desta

com a documentação e proposta de preços apresentada pela empresa licitante cTã^ificada em

meseL do

evcnmal

en(fio da

do

Lmitãl do

untamenteta,.

Praço da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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1° (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.'
040106/2025;

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO

I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de acordo com
suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso;

2.1.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2,1.1.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei Federal
n.° 14.133, de 2021;

2.2.

O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo de

validade da Ata de Registro de Preços.

2.2.1.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o
Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro de 2025 e artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133, de
2021;

2.3.

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas-fts-s^uintes
condições para formalização da Ata de Registro de Preços:

2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantití tivo ^
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se ob: igar
nos limites dela;

2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou c ©3-fomeced\^
que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pre^ os ig
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

^ do2.4.2.I.

Mantiverem sua proposta original.2.4.2.2.

Praço da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.5aoluisgonzaga.md.gov.br
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Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

2.4.3.

O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva para
0 caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

2.5.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original;

2.6.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

2,7.

2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.7.2.

2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial
e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de Registro de
Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133,
de 2021;

2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seia aceita pela

Administração. I \

dispoiilbiliz ida2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e
Sistema de Registro de Preços;

no

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi des
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes dr

reserva, priorizando aqueles que desejaram fazer parte do cadastro de reser^ i e

demais, obedecendo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo í nas
propostas pelo primeiro classificado;

2.11.

cadastro de

5|psterior<i&

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratbção los termos
do item anterior, a Administração, observado o valor estimado e sua eventual aTOmização nos

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: «v

Praça do Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.1.

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso para prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Setor de Licitações e Contratos (SLC).

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS

4.1. Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas beneficiárias e
representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta Ata de Registro de
Preços;

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-fmanceira inicial deste instrumento;

4.2.

4.3. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

e aquele vigente no mercado à época do registro;

4.4. Caso 0 preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão Gereni iador,
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado^de-fiirma a
adequá-lo no mercado;

4.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual red ção

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações;

4.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em dec( rrên< ia de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que invi
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do incií d II c o pKt
art. 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

a

do

Proço do Bandeira, S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

4.5.2.

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal
n.° 14.133, de 2021;

4.5.3.

4.5.3.I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
0 índice previstos para a contratação;

4.5.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado;

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas;

5.1.1.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro
cancelado;

5.1.2.

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

de contratação mais vantajosa;

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará órgã )s e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de^jreços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com v sTãs

a alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n. 14. 33,
de 2021.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedoiLião
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornece dor^querersaa
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato si Derv<
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso;

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido me ^ teração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre aTnviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

5.2.1.

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

0 preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no item 2.7;

5.2.3.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

5.2.4.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade

gerenciadora atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado;

5.2.5.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no artigo 124 da Lei Federal n° 14.13 3, de 2021.

5.2.6.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestar os serviços, em conformidade com a Ordem de
Serviços emitida pelo Órgão Contratante.

6.2. O prazo para prestação dos serviços deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, conladü^a partir
do recebimento da Ordem de Serviços, e as demais conforme o Termo de Referêi cia (AlKEXO
I) do Edital. ^

CLÁUSULA SÉTIMA

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDAlfÊ^

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pr ;ços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãosnjTTss entidà^s
participantes e não participantes do registro de preços;

7.1.

O remanejamento somente poderá ser feito:7.2.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade partícipantAwOu7.2.1.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante7.2.2.

Praçn do Bandeiro. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65703-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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O Órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento;

73.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no artigo 119 do Decreto Municipal n.° 03,
de 03 de janeiro de 2025;

7.4.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados;

7.5.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observar as condições nela estabelecidas e

optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente do remanejamento dos itens;

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item

7.3. a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento

7.7.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando:

8.1.1. O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços,
sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabeieddo pela
Administração sem justificativa razoável;

8.1.2.

V.
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal n.
03, de 03 de janeiro de 2025;

8.1.3.

8.1.4. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não ho iver
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificac is, e a razão^
inexecução parcial ou total de Ordem de Serviços decorrente deste re ;istrc

8.1.5.

ilr
8.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificai as pc los Órgãos

Participantes ou pelo Órgão Gerenciador; Vs.

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.sdoluisgonzaga.ma.gov.br

y
V



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO/MA

^	

Prefeitura de

I , São Luís Gonzaga
do Maranhão
Sorvir o Reconstruir

FIs. n.®

Proc.n.® 040106/2025

nRubrica:

Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

8.1.7.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa;

8.2.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação;

8.3.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

8.4.

Por razão de interesse público;8.4.1.

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n.°
03, de 03 de janeiro de 2025.

8.4.3.

8.5. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através

de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela;

8.6. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação da penaWdades

estabelecidas no Edital e no Termo de Referência; |
9.1.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registr) de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifleadam mte
após terem assinado a ata.

9.1.1.

9.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades jdeíMrrentes^
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hip kesÀ em qub^
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, cas( no ( ualAaberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

do

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocori^ncií s previstas
no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamenTõ^do registro
do fornecedor.

9.3.

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.5aoiuisgonzaga.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão

gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à
Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da
ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor
ou prestador beneficiário da ata.

10.1.

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; e

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

10.2.

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo

de vigência da ata.

10.3.

10.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da "qiíbl seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quK|s não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1.		

10.5.

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidac e, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado» na

Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes.

10.6.

N dobroNi10.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidad í, ac
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o j erenc iadáre

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não p trtici
aderirem à ata de registro de preços; ^

os

que

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-Hõspitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipí iTT^desão

10.8.

Praça da Bandeira, S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 6570S-000

wwwv.saoiuisgonzaga.ma.gov.br
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à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 10.7.

A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n°
14.133, de 2021.

10.9.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.10.10.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. O Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços - ARP,
conforme o caso;

12.1.

Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.*' 015/2025-SRP e seus anexos e

as propostas das empresas registradas;

12.2.

Poderá haver modificações na prestação dos serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA;

12.3.

12.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade;

12.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.° 14. ly, de 2021,

regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro de 2025 e Lei Complementar
n.° 123/2006; I

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no ceipmisL licitatoçio,
ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respecti\ )s fc mecedores
classificados, conforme Decreto Municipal n.° 03, de

03 de janeiro de 2025. ' '★

13.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RELAÇÃO DO OBJETO

14.1. Dados da empresa DETENTORA:

A

Praça da Bandeira. S/N. Centro

Sâo Luls Gonzaga do Maranhão
CEP: 6570S-000
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EMPRESA: RR EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 63.407.506/0001-30

ENDEREÇO: Loteamenlo Matos, S/N, Centro, Vargem Grande/MA - CEP 65430-000

E-MAIL: rrempreendimentos24@gmail.com
TELEFONE: (99) 98431-7425
PROPRIETÁRIO: WILSON DE JESUS MOREIRA GUIMARAES
CPF: 609.321.903-83

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 026364222003-3 SESP/MA

Cadastro de Reserva da ARP da empresa DETENTORA:14.2.

Não foram apresentadas solicitações para participação de cadastro de reserva.

14.3. Dados do Objeto Registrado da empresa DETENTORA:

VLR. TOTALITEM CODIGO BANCO DESCRiÇAO I UNID. | QUANT. PESO(%)

8,51 %

VLRC/BDlVLR. UNIT.

1 ADMINiSTRAÇÃO LOCAL
COM-

89644087

R$ 257.750,25

ADMINlSTRAÇAO
LOCAL

R$ 17.183.35 R$21.479,19 R$ 257.750,25Próprio MES 12,00 8,51 %

2 COLETA DE RESÍDUOS SOLIDOS URBANOS RS 1.114.350,6836,78 %

2.1 COLETA DE RESÍDUOS SOLIDOS URBANOS RS 1.114.350,6836,78 %

SERVRNIT-:

ENCARGOS

COMPl.EMENTARE

COM

2.1.1 88316 R$ 20.92 R$ 26,15 RS 313.800,00SINAPI 12.000.00 10.36%

S

MOTORISTA

BASCULANTE COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARE

DE

2.1.2 R$ 41,15 R$ 205.420.8088281 SINAPI 4.992,00 6,78 % R$ 32,92

S

CAMINHAO

TRUCADO

COMPACTADOR DE

LIXO lOM'

INS-
2.1.3 Próprio 4.992,00 RS 49.31 RS 61,64 RS 307.694,4010,16%

451347

OLEO

COMBUSTÍVEL

COMUM

METROPOLIIANO

S-lOOU S-500

DIESEL

RS 6,89 RS 275.500.002.1.4 00004221 SINAPI 40.000,00 RS 5,511. 9.09 %

EPrS EQUIPE DE
LIMPEZA URBANA

(UNDXMÊS)

COM-

44289448

UNDX T^e35.482.1.5 Próprio 38.00 RS 251,27 RS 314,09 r:0,39 %
MES

VARRICÂO3 F S 863.0 6,7528,69 %

SERVENTE COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARE
3.1 88316 SINAPI 17.280,00 RS 20,92 RS 26,15 r: 451.1 72,00II 14.92%

s

MINICARREGADEI

RA SOBRE RODAS

POTÊNCIA 47HP

CAPACIDADE

OPERACAO 646 KG,
COM VASSOURA

MECÂNICA

ACOPLADA

35j6^^^3.2 96054 SINAPI 2.880,00 RS 28.53 RS 102.708,003,39 %

V

PrDÇft da Bandoira, S/N. Centro
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DEPRECIAÇÃO.
AK 03/2017

EPrS EQUIPE DE
LIMPEZA URBANA

(UNDXMÊS)

COM-

44289448

UNDX
R$ 31.166.75RS 211.30 R$ 264.13Próprio 118,00 1,22%3.3

MES

PA

CARREGADEIRA

SOBRE RODAS.

POTÊNCIA

LÍQUIDA 128 IIP.
CAPACIDADE DA

R$ 192.56 R$ 277.290.001.440,00 R$ 154,053.4 5940 SINAPI CHP 9,16%
CAÇAMBA 1.7 A 2.8

PESOM3.

OPERACIONAL

11632 KG - CHP

DIURNO.

AF 06/2014

RS 764.862334 ROÇAGEM E CAPINA 26,01 %

SERVENTE

ENCARGOS

COMPLEMENTARE

COM

RS 20,92 RS 26,15 RS 165.686,404.1 6.336,00 5,47 %88316 SINAPI

S

SERVENTE

ENCARGOS

COMPLEMENTARE

COM

RS 26,15 RS 165.686,406.336,00 RS 20,924.2 88316 SINAPI 5,47 %

S

EPTS EQUIPE DE
LIMPEZA URBANA

(UNDXMÊS)
MATERIAL

OPIíRAÇÂO
ROÇADEIRA
COSTA L

COM-

44289448

UNDX
RS 264,11 RS 59.161,20224,00 RS 211,294.3 Próprio 2,32 %

MES

DE

DA
RS 1,20 R$ 10.368,008,640.00 RS 0,964.4 12833 SEINFRA 0,34 %

FlíRRAMI-NTAS DE

TRABALHO

CAMPINA

UNDX
RS 923,79 RS 103.464,33Próprio 112.00 RS 739,034.5 COMP610

26099

DE 3,80 %
MES

CAMINHAO

BASCULANTE 6 M3

TOCO. PESO BRUTO

TOTAL 16.000 KG,

CARGA UTlL

MÁXIMA 11.130 KG.
DISTÂNCIA ENTRE

EIXOS 5.36 M,

POTÊNCIA 185 CV.
INCLUSIVE

CAÇAMBA
METÁLICA

DEPRECIAÇÃO.
AF 06/2014

30,15 \R$RS 260.496.004.6 8.640,00 RS 24,127058 SINAPI 8,60 %

V

L40Q.00( 00RSTotal sem BDl

600.00( 00Total do BDl RS

j^O.QOítQO
Total Geral

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Man nhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dKimil quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

Praça da Bandeira, S/N. Centro

Sào Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

wwM.5aofuisgonzaga.ma.gov.br
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E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 25 de março de 2025.

Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO
Portaria n.U8/2025

Responsável Legal pela GERENCIADORA

WILSON DE JESUS

MOREIRA

GUIMARAES:60932190

Assinado de forma digital por
WILSON DE JESUS MOREIRA

GUIMARAES:60932190383

Dados: 2025.03.25 15:04:32

-03'00‘

RR EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n. ° 63.40 7.506/0001 -30

Sr. WILSON DE JESUS MOREIRA GUIMARAES

CPFn.^ 609.321.903-83

RG.: 026364222003-3 SESP/MA

Proprietário

Responsável Legal pela DETENTORA

383

V

j

V,

Praça do Bandeira, S/N, Centro
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 01040106/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 015/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.** 040106/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO

MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do

Maranhão/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente
de Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.°
48/2025, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto

Municipal n.° 03/2025 de 03 de janeiro de 2025, para atender a demanda das Secretarias Municipais

do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão e a empresa RR EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA devidamente registrada sob o CNPJ N.“ 63.407.506/0001-30, com sede ao

Estrada MA 020, N° 03, KM 03. Loteamento Aliança, Vargem Grande - MA - CEP 65430-000, e-

mail rrempreendimentos24@gmail.com, telefone (98) 98467-7636, representada por seu sócio
administrador, o Sr. WILSON DE JESUS MOREIRA GUIMARAES. nacionalidade brasileiro,

empresário, RG.: n° 026364222003-3 SESP/MA e CPF n° 609.321.903-83, residente e domiciliado

na Rua Prefeito Ivaldo Cruz, s/n°. Conjunto Madalena Braga, Nina Rodrigues - MA - CEP 65077-
355, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.” 015/2025-
SRP.

OBJETO: Registro de Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
prestação de Serviços de Manutenção da Limpeza Pública de Vias e Avenidas, de interesse do

Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
Dados da empresa DETENTORA:

EMPRESA: RR EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 63.407.506/0001-30

ENDEREÇO: Loteamento Matos, S/N, Centro, Lago do Junco - MA - CEP 65430-000

P-MAIL: rrempreendimentos24@gmail.com
TELEFONE: (99) 98431-7425
PROPRIETÃRIO: WILSON DE JESUS MOREIRA GUIMARAES
CPF: 609.321.903-83

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 026364222003-3 SESP/MA

A
V

Dados do Objeto Registrado da empresa DETENTORA:
CODIGO QUANT. I PESO (%)

I 8,51 %

ITEM BANCO DESCRIÇÃO VLR. UNIX. VLRC BDlUNID.

ADMINISTRAÇÃO LOCALI

COM-

89644087 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL1.1 R$ 17.183,35 R$21.4 '9.19MES 12.00 8.51 %

2 COLETA DE RESÍDUOS SOLIDOS URBANOS 36,78 %

2.1 COLETA DE RESÍDUOS SOLIDOS URBANOS 36,78 %

SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES 20,^ RS 26.152.1.1 88316 SINAPI R$H 12.000.00 10.36%

MOTORISTA DE BASCULANTE

ENCARGOS RS 41.152.1.2 88281 SINAPI COM

COMPLEMENTARES

RS4.992.00 6.78 %

CAMINHÃO

COMPACTADORDE LIXO lOM'
RS—*49.31TRUCADO

2.1.3 INS-451347 Próprio RS 61.644.992.00 10.16%H

Pra<;o do Bandciro. S/N, Centro

São Luls Gonzoga do Maranhjio
CEP: 6S708-000

WWW. saoluisgonzíigo. ma.gov.br
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OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL

COMUM METROPOLI TANO S-IO

OU S-50Ü

2.1.4 0Ü0Ü422I SINAPl R$ 5.51 R$ 6.8940.000.00 9.09 %

COM-

44289448

EPTS EQUIPE DE LIMPEZA
URBANA (UNDXMÊS)

2.1.5 Próprio RS 251.27 R$ 314.09UNDXMES 38.00 0.39 %

i 28,69 %
14.92%

3 VARRIÇAO

SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARi;S
3.1 88316 SlNAPI 17.280.00 R$ 20.92 R$ 26.15

MINICARREGADEIRA SOBRE

RODAS POTÊNCIA 47HP

CAPACIDADE OPERACAO 646

KG. COM VASSOURA

MECÂNICA ACOPLADA

3.2 96054 SlNAPI R$ 28.53 RS 35.66l-I 2.880.00 3.39 %

DEPRECIAÇÃO. AF 03/2017
COM-

44289448

EPTS EQUIPE DE LIMPEZA
URBANA (UNDXMÊS)

3.3 Próprio R$ 211.30 RS 264.13UNDXMES 118.00 1.22%

PA CARREGADEIRA SOBRE

RODAS. POTÊNCIA LÍQUIDA
128 IIP. CAPACIDADE DA

CAÇAMBA 1.7 A 2.8 M3. PESO
OPERACIONAL 11632 KG ■ CHP

DIURNO. AF 06/2014

L4 RS 192,565940 SlNAPI CHP RS 154.051.440.00 9.16%

4 ROÇAGEM E CAPINA 26,01 %

SERVEN'1E COM ENCARGOS

COMPLl-MENTARES
4.1 88316 RS 26.15SlNAPI 5.47 % RS 20,926.336,00

SERVENTE COM líNCARGOS

COMPLEMENTARES
4.2 88316 SlNAPI RS 20.92 RS 26.156.336.00 5.47 %

COM-

44289448

EPTS EQUIPE DE LIMPEZA

URBANA (UNDXMÊS)
UNDXMÊS RS 264.114.3 Próprio RS 211.29224.00 2.32 %

MATERIAL DE OPERAÇAO DA
ROÇADEIRA COSTAL

4.4 12833 RS 0,96 RS 1.20SEINFRA 8.640.00 0.34 %

FERRAMENTAS DE 'TRABALHO
RS 739.03 RS 923,794.5 Próprio 112.00UNDXMES 3,80 %

COMP61026099 DE CAMPINA

CAMINI lÀO BASCULANTE 6 M3

TOCO. PESO BRUTO TOTAL

16.000 KG. CARGA ÚTIL
MÁXIMA 11.130 KG, DISTANCIA
ENTRE EIXOS 5,36 M.

POTÊNCIA 185 CV. INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA
DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

RS 24.12 RS 30.154.6 7058 SlNAPI 8.640.00 8.60 %

Signatários: Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO - ORGÃO GERENCIADOR. RR
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. CNPJ n.“ 63.407.506/0001-30. Sr. VILSON DE

JESUS MOREIRA GUIMARAES. CPF n.° 609.321.903-83. RG.: n° 026364222003\j^ SESp/MA.
Proprietário. DETENTORA. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 25 de março de 2025.		

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO

AEste documento foi Publicado no Mural da

Prefeitura Municipal de São Luís Gonz^ do
Maranhão/MA.

Nome:

Praça da Bnndoira. S/N. Centro

Sáo Lui.'» Gonraga do Mnranhíio

CEP; 65700-000
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EXTRATO DE CONTRATO

Página 2

EXTRATO DO CONTRATO n.« 01012001/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 012/2025-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e IRM
DE OLIVEIRA LTDA sob CNPJ n.« 50.153.687/0001-73. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de
Utensílios Domésticos, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Luís Gonzaga do
Maranhâo/MA. VALOR: R$ 204.251,40 (duzentos e quatro mil, duzentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos).

DATA DO CONTRATO: 25 de março de 2025. VIGÊNCIA: Inicio: 25 de março de 2025; Término: 25 de março de 2026.
FONTES DE RECURSOS: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 12 122 0005 PROGRAMA SUPORTE

ADMINISTRATIVO. 12 122 0005 2006 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
12.361.0009.1087.0000MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE. 12.361.0009.2145.0000

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE. 12 366 0008 2064 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS. 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÃRIOS: Sra.
DENISE SANTOS MIRANDA PEREIRA - Secretária Municipal de Edircação, pela CONTRATANTE e o Sr. IGOR RÜAN

MENDES DE OLIVEIRA - Proprietário, pela CONTRATADA. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 25 de março de 2025.

CMgo identificador: 0bdl95b953fdb97e379819aa5367f09ba34692ecaS29 217733i5Sd4666326d5d2ff40ac064c5ebdlc0c03bae934ccab7160feb4l 765b4905830c3^^■olha

o^oioe/axAS'Píoc.N’
EXTRATO DE CONTRATO

Rubrica:

EXTRATO DO CONTRATO n.a 01012002/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.« 012/2025-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

FIN/^ÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e IRM DE OLIVEIRA LTDA sob CNPJ n.» 50.153.687/0001-73.
ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Utensílios Domésticos, de interesse da Secretaria Municipal

de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
VALOR: R$ 159.235,25 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos). DATA DO

CONTRATO: 25 de março de 2025. VIGÊNCIA: Início: 25 de março de 2025; Término: 25 de março de 2026. FONTES DE

RECURSOS: 04 ADMINISTRAÇÃO. 15 122 004 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO. 04 122 0005 2024 0000

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE GOVERNO. 3.3.90. 30.00 MATERIAL DE CONSUMO / 02.11 -

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS.
FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002.2021 -

MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÃRIOS: Sra.

CONCEIÇÃO DE MARIA AQUINO DE BRITO - Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento
e Gestão, pela CONTRATANTE e o Sr. IGOR RUAN MENDES DE OUVEIRA - Proprietário, pela CONTRATADA. São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, 25 de março de 2025.

Cddigo Identificador: 0bdig5bg53fdb97e379ai9aa5367f09ba34692eca529217733i58d4666326d5d21I40ac064c5ebdlc0c03bae934ccab7160reb46fBlUiceb765b4S05830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.» 01012003/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.» 012/2025-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e IRM DE

OLIVEIRA LTDA sob CNPJ n.® 50.153.687/0001-73. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de
Utensílios Domésticos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
VALOR: R$ 176.108,40 (cento e setenta e seis mil, cento e oito reais e quarenta centavos). DATA DO CONTRATO: 25 de
março de 2025. VIGÊNCIA: Imcio: 25 de março de 2025; Término: 25 de março de 2026. FONTES DE RECURSOS: 13
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 10 122 0021 PROGRAMA ACESSO AS AÇÕES E SEV SAÚDE. 10 122 0021 2026
0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE. 3.3.90. 30.00 MATERIAL DE CONSUMO / 17

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. 10 301 0039 2054 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO
BASICA. 10 302 0021 2030 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO MAC. 10 301 0039 2076 0000
MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FMS. 10 302 0034 2075 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
BLOCO DE GESTÃO DO SUS. 3.3.90. 30.00 MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÃRIOS: Sr. LUAN ROGÉRIO JERONIMO
DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e o Sr. IGOR RUAN MENDES DE OLIVEIRA -

Proprietário, pela CONTRATADA. São Luís Gonzaga do Máranhão/MA, 25 de março de 2025.

Código identificador: 0bdl95b953fdb97e379819aa5367f09ba34692ecaS292t7733S8d4666326d5d2ff40acO64c5ebdlcOc03bae934cc8b7160feb46f81 1bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® 01040106/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.® 015/2025-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.® 040106/2025. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, com sede na Praçada Bandeira,s/n, CEP 65.708-000,Centro, São

ia. lIbI
Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n** 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a

infraestnitura de Chaves Públicas Brasileira ● ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/1142-Volume 9, N°.DOM20250326 ISSN 2764-801X
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Luís Gonzaga do Maranhào/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente de
Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.s 48/2025, conforme doravante
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.“ 03/2025 de 03 de janeiro de 2025, para atender a

demanda das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão e a empresa RR
EMPREENDIMENTOSE SERVIÇOSLTDA devidamenteregistradasob o CNPJ N.° 63.407.506/0001-30,com sede ao
Estrada MA 020, N° 03, KM 03, Loteamento Aliança, Vargem Grande - MA - CEP 65430-000, e-mail

rrempreendimentos24@gmail.com,telefone (98) 98467-7636, representada por seu sócio administrador, o Sr. WILSON DE
JESUS MOREIRA GUIMARAES, nacionalidade brasileiro, empresário, RG.: n“ 026364222003-3 SESP/MA e CPF n**
609.321.903-83, residente e domiciliado na Rua Prefeito Ivaldo Cruz, s/n®. Conjunto Madalena Braga, Nina Rodrigues - MA

- CEP 65077-355, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.® 015/2025-SRP.
OBJETO: Registro de Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de Serviços de
Manutenção da Limpeza Pública de Vias e Avenidas, de interesse do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
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DADOS DA EMPRESA DETENTORA

EMPRESA: RR EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 63.407.506/0001-30

ENDEREÇO: Loteamento Matos. S/N, Centro, Vargem Grande/MA - CEP 65430-000

E-MAIL: rrempreendimentos24@gmail.com
TELEFONE: (991 98431-7425

PROPRIETÁRIO: WILSON DE JESUS MOREIRA GUIMARAES
CPF: 609.321.903-83

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 026364222003-3 SESP/MA

Fc'ri3 N"

Pfíc f'’.. SàojQ^/jQ^
Ri.^nc3: .r..

DADOS DO OBJETO REGISTRADO DA EMPRESA DETENTORA

VALOR Cl
CÓDIGOITEM BANCO DESCRIÇÃO UNfO. OÜANT. PESO (%> VALOR tlNIT.

BDl

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 8,51%

}MÉS |12,00COM-89644087 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL1.1 8,51 % R$ 17.183,35 R$ 21.479,19

COLETA DE RESÍDUOS SÓUDOS URBANOS2 36,78 %

COLETA DE RESÍDUOS SÓUDOS URBANOS2.1 36,78 %

SERVENTE COM ENCARGOS

r.nMPI.F.MENTARRS
2.1.1 88316 SINAPI H 12.000,00 10,36% R$ 20,92 R$ 26,15

MOTORISTA DE BASCULANTE

COM

COMPLEMENTARES

2.1.2 88281 SINAPI ENCARGOS H 4.992,00 6,78% R$ 32,92 RS 41,15

TRUCADOCAMINHAO

COMPACTADOR DE LIXO lOM^Próprio2.1.3 INS-451347 H 4.992,00 10,16% RS 49,31 RS 61,64

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL

COMUM METROPOLITANO S-10

OU S-500

2.1.4 00004221 SINAH L 40.000,00 9,09% R$ 5,51 RS 6,89

EPrS EQUIPE DE LIMPEZA

URBANA (UNDXMÉS)
UNDXMÊS2.1.5 PróprioCOM-44289448 38,00 0,39% R$ 251,27 RS 314,09

3 VARRiÇAO 28,69 %

SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
3.1 88316 SINAPI H 17.280,00 14,92 % RS 26,15R$ 20,92

MINICARREGADEIRA SOBRE

RODAS POTÊNCIA 47HP

CAPACIDADE OPERACAO 646 KG,
COM VASSOURA MECÂNICA

ACOPLADA - DEPRECIAÇÃO.
AF 03/2017

3.2 96054 SINAPI H 2.880,00 3,39% R$ 28,53 R$ 35,66

EPrS EQUIPE DE LIMPEZA
URBANA (UNDXMÉS)

UNDXMÊS3.3 COM-44289448 Próprio 118,00 1,22% R$ 211,30 RS 264,13

PÀ CARREGADEIRA SOBRE

RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128
HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA
1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL
11632 KG

AF_06/2014

3.4 5940 SINAPI CHP 9,16%1.440,00 R$ 154,05 RS 192,56

CHP DIURNO.

4 ROÇAGEM E CAPINA 26,01 %

SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
4.1 88316 SINAPI H 6.336,00 5,47 % RS 20,92 RS 26,15

SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
4.2 88316 SINAPI H 6.336,00 5,47 % R$ 20,92 RS 26,15

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que insütui a
Brasil infraestnitura de Chaves IMblicas Brasileira ● ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https://wvíw.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/l 142 - Volume 9, N*.DOM20250326 ISSN 2764-801XM
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EPrS EQUIPE DE LIMPEZA

URBANA (UNDXMÊS)Próprio R$ 264,11UNDXMÊS 224,00 2,32% R$ 211,294,3 COM-44289448

MATERIAL DE OPERAÇAO DA
ROÇADEIRA COSTAL

RS 1,20H 8.640,00 0,34% R$ 0,964.4 12833 SEINFRA

FERRAMENTAS DE TRABALHO DE

CAMPINA
Próprio4.5 COMP61026099 UNDXMÊS 112,00 3,80% R$ 739,03 R$ 923,79

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3
TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130
KG, DISTÂNCIA ENTRE EDIOS 5,36
M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE
CAÇAMBA

4.6 8,60% RS 30,157058 SINAPI H 8.640,00 R$ 24,12

METALICA

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2Q14

VILSON MAGALHAES MODESTO - ORGAO GERENCIADOR. RR EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. CNPJ n.®

63.407.506/0001-30. WILSON DE JESUS MOREIRA GUIMARAES. CPF n.» 609.321.903-83 e RG n» 026364222003-3

SESP/MA. Proprietário. DETENTORA. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 25 de março de 2025.

CódigoidentiEcador: 0bdl95b953Cdb97e3798l9aa5367f09ba34692eca529 217733í58d4666.’i26d5d2ff4Oac0&lc5ebdlc0c03bae934ccab7I60feb46f8 11bceb765M905830c24ae

Assinado de forma digitai por
MUNICÍPIO DE SAO LUIS GONZAGA

CX> MARANHAO:064600180001S2

Dados; 2025.03.26173A37 -03'00'

município de SAO LUIS

GONZAGA DO

MARANH A0:06460018000152

3oyFc'^3fi‘

PiCC.K.-_0jlGlO(2>7jÕ^
r.

Diário Oficial do Município

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga
do Maranhão - MA

CNPJ: 06.460.018/0001-52 Criado pela Lei N° 496/2017 de
04/04/2017

Prefeito Emanoel Carvalho Filho

Praça da Bandeira, S/N, Centro
Telefone; (99) 98135-6243

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n* 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
BrasH infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
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